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dem sobrê escolha dB delegados do Fórum para aÇomissáo EleitoÍal
uriza o Proc esso ôleitoÍal dos 35 Consêlhos Tutelares de S. Paulo

iiirstfrssimo Senhor
CoúÍdenador Jôsê Roberto Alves da silva,

Grêmio SER sudeste, uma associação craada em 1995 para Promover a Cidadania e a Defesa do Consumidor,

Í'r",i:',il:: 
as questôes ligadas ao Dlreito da criança e ao consetho Tutêr.r, ,ur,àriiu"p"ilo"amente, requere que ;ja

Questão de ordêÍn sobre escolha de dolegados !o fórym Municipal do oofesa do€ Direiros dacriança o do Adole-sconte do são Pauto paràa comissâo ilit;;ã õã;;;rza o processo Erêírorardos 35 Consêlhos Tutôlares de S. paulo-

Em 07 de julho dê 2007, na reunião ordinána mensal do Fó_rum,Municipal de Defesa dos Direitos da criança eJ., Aúürcscente de são Paulo, realiza da na sede do _consabesp (conselho côrà;;d;;;õ;edades Amigos de Bairrosv'lasne cidades de sP - Rua Japurá no 190), das th as 12h, o Grêmio seÀ sraeãã 
"fielãtou a seguinte quêstão de

As pêssoas indicadas para rÉpresêntar o Fórum na comissão Eleitoral dos conselhos Tutelares não teriam asconoições necessárias para tanto. Foramapresentadas queíões_pertinentes a duas pêssoas em partacular:a) Elizete Aparecida Rossoni Miranda, assessora aa c'omissào oã crúã, ild;iãscentê e da Jwentude da{'^naÉ Municipal de Sâo paulo ; e
Y b) Femando Antonio dos santos Junior, conselheiro no conselho Tutelar da cidade Tirddentes.

Tendo em vista que a "Questáo de ordem" não Íoi respondida, informamos que, caso o Fórum Municipaliüín,árize a indicaÇão, e o conselho Municlpal dos Direitos d" c.TTi i;i ÀiJiàliãiãiciio'cA) oficiarizê a comissâoiiêi(oral com os Íefeídos nomes,.tal situaçào será notüiàãião uiniíeri" poüiiJ" iãrJq],,1io,ã" u" ouria"s proüdências
',.:tihl]i'J,"jf,"",::?li*Hir:::§ência dâ propositura oe-urna açao iuarciãr poi lmpr,:iiãaãe' aaministàtÉ ;;^ü; ;;

lnfoÍmamos que a questáo da comissão Elêitoral dos consêlhos Tutelares foi debatida na reuniào daccmissào da criança da câmara tvlunicipal, em r sroo/20õ7. üqueta reunião, à oiÀ*ià érÃ'sroeste divulgou a carta.'úêr'ra no G16507 (em anexo), rarou do Fórúm municinai e ae seu rg,T:iq,lt;.",-;;;"];;; mêcanismo para impedirqüÊ tennam votos" as pessoas que somente apareça, nr" l.uuniõ"" quando têm irúeies""" p"""or," n"" deliberações dorJiurn Municipal o Grêmio informou, categoricamérúe. qu" ã rorurn-Go ;;;;ffi;#ãiiã t.'rtut", para a comissãoéiúitorar dê conserhos ruterarês. A questão ãa 
"r"p"iiáà 

Bãn"ionar e inoÀpãnáã'àã práiãiã'tã*t*.

Sendo só
esclarecimentos.

o que se aprêsenta no momento, corocano-nos a sua irúeira disposição para maiores

Sáo Paulo, 7 de jutho de 2007

t.L<' , / /-1-.-
o SER Sudeste' Iríauro A. Silva - presidente

Para:
ÊoI Municipal de Deíesa dos Dirêitos da.criança ê do Adolescente da Cidade de são paulo - FMDDCA,rJC Coordenador José Roberto Alves da Siíva
ituü.camifo Carrera no 228, CEp 04331-0ô0, S. paulo _ Sp, celular: 11-927-3+21Cópias para:
Ü cÔmissão Extraordinária Pêrmãnente de DeÍesa dos Dirêitos da criança, do Adolescentê e da Juvêntude' cemara Municipar de são pauro -viaduto Jacareí n iôõ'-bep01319,900, s. pauro-sp
" conselho Municipal dos direitos da cíanç" e oo Àiàr"s-"-.nte * Rua Líbero Badaró no 119. i,,{inistério púbfico do Estado de São paut _ n* ni""nuuio n, f f S

São Paulo, 7dE
Livrera - CidadeJaba qua

julho de 7

e Diga náo à tonura. -
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*GREMIO ,Grêmio Social-Esportivo-Recreativo Sudeste: Promoção da Cidadania e
:Defesa do Consumidor
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Vinculado ao Movimento Comunidade de Olho na Escola Pública (COEP) -
www.geocities.com/c

rOfício no G19707
:Ref: Questão de Ordem sobre escolha de delegados
do Fórum para a Comissão Eleitoral que organiza o
:Processo eleitoral dos 35 Conselhos Tutelares de S.
lPaulo;
Ilustríssimo Senhor
Coordenador José Roberto Alves da Silva,
Grêmio SER Sudeste, uma associação criada em 1995 para Promover a Cidadania e a
Defesa do Consrrmidor, priorizando as questões ligadas ao Direito da Criança e ao
Conselho Tutelar, vem, mui respeitosamente, requere que seja respondida a

Questão de Ordem sobre escolha de delegados do Fórum Municipal de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo para a Comissão Eleitoral que
organiza o Processo Eleitoral dos 35 Conselhos Tutelares de S. Paulo.

Em 07 de julho de 2007, na reunião ordinária mensal do Fórum Municipal de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo, realizada na sede
do Consabesp (Conselho Coordenador de Sociedades Amigos de Balrros Vilas e
Cidades de SP - Rua Japurá no 190), das th às í2h, o Grêmio SER Sudeste
apresentou a seguinte questão de ordem:
As pessoas indicadas para representar o Fórum na Comissão Eleitoral dos Conselhos
Tutelares não teriam as condigões necessárias para tanto. Foram apresentadas questões
pertinentes a duas pessoas em particular:
a) Elizete Aparecida Rossoni Miranda, assessora da Comissão da Criança, do
Adolescente e da Juventude da Câmara Municipal de São Paulo ; e
b) Fernando Antonio dos Santos Junior, Conselheiro no Conselho Tutelar da
Cidade Tiradentes.
Tendo em vista que a "Questâo de Ordem" não foí respondida, informamos que,
caso o Fórum Municipal formalize a indicação, e o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA) oficialize a Comissão Eleitoral com os
referidos nomes, tal situação será noticiada ao Ministério Público para que tome
as devidas providências legais, inclusive avaliando a pertinência da propositura de
uma ação judicial por improbidade administrativa contras os responsáveis pelas
irregularidades.
Informamos que a questão da Comissão Eleitoral dos Conselhos Tutelares foi debatida na
reunião da Comissão da Criança da Câmara Municipd,, em 1910612007. Naquela reunião, o
Grêmio SER Sudeste dirulgou a CaÍa Aberta n" G16507 (em anexo), falou do Fórum
Municipal e de seu regimento interno, o qual tem mecanismo para impedir que teúam
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'Votos" as pessoas que somente apareçam nas reuniões quando têm interesses pessoais nas
deliberações do Fórum Municipal. O Grêmio informor:, categoricamente, que o Fórum não
escolhe conselheiro tutelar para a Comissão eleitoral de conselhos tutelares.. A questão da
suspeição é funcional e independe da prova de caráter.
Sendo só o que se apresenta no momsnto, colocamo-nos a sua inteira disposição para
maiores esclarecimentos.
São Paulo, 7 de júho de 2007 .

Grêmio SER Sudeste
Mauro A. Silva - Presidente
Para:
Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São
Paulo - FMDDCA
A/C Coordenador José Roberto Alves da Silva
Rua Camilo Carrera n'228, CEP 04331-000, S. Paulo - SP, cehlar: 1I-827 -5427
Cópias para:
o Comissão Extraordinriria Permanente de Defesa dos Direitos da Criança, do
Adolescente e da Juventude
. Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto JacareÍ no 100 - CEP 01319-900,
S. Paulo - SP
. Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - Rua LÍbero
Badaró no íí9
o Ministério Público do Estado de São Paulo - Rua Riachuelo no 115

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura. - EechalEebem.cib.net
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